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Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETRAN/MG

PorTArIA Nº . 846, DE 30 DE MArÇo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Taio Placas Comercio E representacoes 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.956.563/0001-74, com sede na Rua 
dos Pereiras, nº. 329, Bairro Centro, CEP 39.550-000, Taiobeiras/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de 
Taiobeiras/MG.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETRAN/MG

PorTArIA Nº . 847, DE 31 DE MArÇo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Taio Placas Comercio E representacoes 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.956.563/0002-55, com sede na Pç. 
Benedito valadares, nº . 78, Bairro Centro, CEP 39 .530-000, rio Pardo 
de Minas/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição 
da DRPC de Taiobeiras/MG.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº 848, DE 31 DE MArÇo DE 2020
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Luz, do 7º Departamento de Polícia Civil - para a prática de atos 
necessários à realização de leilão público de veículos automotores 
removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de trân-
sito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas reguladoras da 
espécie .
o Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº . 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Luz/MG para a guarda de veículos apreendidos, em razão de 
remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à legislação 
de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polícia 
Civil da cidade de Bom Despacho/MG, contida no ofício nº 38/2020, 
SEI nº 1510.01.0041276/2020-65, de 16/03/2020;
resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia 
de Polícia Civil de Luz, conforme previsto no § único, do art . 6º, do 
Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida pelo Bel . 
vinicius Machado, MASP . 1 .331 .158-4 e composta pelos membros: 
valter Lopes Dias, MASP . 667 .717-3, Welliton Pereira Silva, MASP . 
1 .233 .472-8 e Cristina Pereira Mesquita, MASP . 1 .458 .119-3 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 1 .016, de 16 de julho de 2018 .

Kleyverson rezende
Diretor do DETRAN/MG

PorTArIA Nº . 05, DE 23 DE MArÇo DE 2020
o Bel . Washington Souza Filho, Delegado regional de Polícia, titular 
da 1ª DRPC/15ºDPC, com sede na cidade de Teófilo Otoni, no uso de 
suas atribuições e na forma da Lei, etc .
Considerando o disposto no artigo 265, do Código de Trânsito Brasi-
leiro (Lei nº. 9.503/97) e no artigo 1º, da Portaria 985/2016, da Direção 
do DETRAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos à apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente da Comarca de 
Teófilo Otoni/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim 
constituída:
Presidente: Bel . Augusto Luis Frade Drumond, Delegado de Polícia 
Titular, MASP 1 .330 .474-6; Secretária: Danubia Moreira Figueiredo 
Barroso, Investigadora de Polícia, Nível III, MASP 668 .042-5; Mem-
bro: Amanda rodrigues Sulz, Investigadora de Polícia, Nível II, MASP 
1 .243 .298-5 .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Washington Souza Filho
Delegado regional de Polícia - MASP: 1145157-2

03 1342748 - 1

Oficial do Estado no dia 13/01/2012, Empreendedor Cultural, Valdê-
nio Martinho Pereira - CPF327 .079 .916, no valor histórico de rr$ 
10 .005,04 (dez mil cinco reais e quatro centavos), conforme recomen-
dado pela Diretoria de Monitoramento e Prestação de Contas - DMPC, 
em 28/02/2020, por meio do Relatório Técnico nº010/2017/SECULT/
DMPC/2019.
§1º O Projeto Cultural de Protocolo 0388/001/2011foi aprovado com 
fulcro no Edital LEIC 01/2011, de 12/08/2011, captado por meio de 
Declaração de Intenção (DI) homologada pela Superintendência da 
receita Estadual para a execução do projeto: Zé da Guiomar - Circula-
ção CD Samba Feiticeiro .
§ 2º A Tomada de Contas Especial disposta nocaputdo art . 1º será pro-
cessada nos termos da Instrução Normativa nº . 03, de 08 de março de 
2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais .
§ 3º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, instituída 
pela Resolução SECULT nº. 14, de 22 de outubro de 2019,fica, desde 
logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de 
suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestarem 
a colaboração necessária que lhes for requerida .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 31de marçode 2020 .
BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA 

SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE 
CuLTurA E TurISMo DE MINAS GErAIS

03 1342459 - 1

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado, torna sem efeito, a pedido, o ato em que autoriza o afasta-
mento de 1(um) mês, para gozo de férias prêmio do servidor EDErLu-
CIo SILvEIrA BrAZ, Masp 1035823-2, publicado em 17/03/2020, 
pág.13, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003. 

Belo Horizonte, 01 de abril de 2020 . 
Kátia Marília Silveira Carneiro

- Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .
03 1342485 - 1

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado, autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos 
da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora: FLAVIA 
HELENA DE ASSIS, Masp 1035876-0, TGA, por 2 (dois) meses a par-
tir de 02/04/2020, ficando 0 (zero) mês de saldo de férias prêmio. 

Belo Horizonte, 01 de abril de 2020 . 
Kátia Marília Silveira Carneiro 

- Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .
03 1342488 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Expediente
rESoLuÇÃo SEDENº 14, 03DE abrilDE 2020 .

Estabelece procedimento para registro e credenciamento das funda-
ções de apoio na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
– SEDE .
o SECrETárIo-ADJuNTo DE ESTADo DE DESENvoLvI-
MENTo ECoNÔMICo, no uso de atribuição que lhe confere o art . 93, 
§1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais; nos termos 
da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e tendo em vista o 
disposto no art . 5º, inciso III, art . 6º, inciso I, da Lei Estadual nº 22 .929, 
de 12 de janeiro de 2018;nos artigos 13, 14 e 15 do Decreto Estadual 
nº 47 .512, de 15 de outubro de 2018 e art . 63 e seguintes do Decreto 
Estadual nº 47.442/18, de 04 de julho de 2018;
rESoLvE:
Art . 1º - Para efeitos dessa resolução, considera-se:
registro e credenciamento: procedimento administrativo que deve ser 
seguido por uma ICTMG ou IEES para receber apoio a projetos de 
ensino, pesquisa e extensão e desenvolvimento institucional, científico, 
tecnológico e de inovação custeados por recursos públicos estaduais no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
Fundação de apoio: fundações de direito privado, sem fins lucrativos, 
regidas pelo Código Civil brasileiro e instituídas com a finalidade de dar 
apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 
institucional, científico, tecnológico e de inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos.
Instituição apoiada: ICTMG ou IEEs que pretende receber apoio de 
fundação de apoio;
ICTMG: Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação no Estado de 
Minas Gerais – ICTMG: órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucra-
tivos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no 
País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social 
ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tec-
nológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou proces-
sos executados no Estado de Minas Gerais, sendo: a) Instituição Cien-
tífica, Tecnológica e de Inovação pública estadual – ICTMG pública 
estadual: aquela abrangida pelo inciso vI, integrante da administração 
pública direta ou indireta do Estado, incluídas as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista; b) Instituição Científica, Tecnológica 
e de Inovação privada – ICTMG privada: constituída sob a forma de 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos;
IEEs: Instituição Estadual de Ensino Superior .
Art . 2º - o registro e o credenciamento das fundações de apoio, a que 
se refere ao inciso III, do art . 5º, da Lei Estadual nº 22 .929, de 2018, 
serão obtidos mediante requerimento da ICTMG ou IEEs interessada à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, a qual 
fornecerá suporte técnico e administrativo à consecução das providên-
cias disciplinadas nesta resolução .
Art . 3º - o expediente para registro e credenciamento da fundação de 
apoio será elaborado no âmbito da ICTMG ou IEEs, observado o esta-
belecido nos arts. 5º, 6º, 8º e 11, da Lei Estadual nº 22.929/2018, que o 
remeterá à SEDE instruído com os seguintes documentos:
Da fundação de apoio:
Formulário de registro e Credenciamento disponibilizado pela SEDE, 
devidamente preenchido e assinado pelo dirigente máximo da funda-
ção de apoio;
Estatuto social da fundação de apoio, comprovando finalidade não 
lucrativa e que os membros dos seus conselhos não são remunerados 
pelo exercício de suas funções;
Atas dos órgãos da fundação de apoio, comprovando a composição dos 
órgãos dirigentes da entidade, com, no mínimo, um membro indicado 
por entidades científicas, empresariais ou profissionais, sem vínculo 
com a instituição apoiada;
Comprovante de regularidade fiscal de situação para com a Seguridade 
Social e perante a Fazenda Nacional, por meio da “Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da união” ou “Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união”, 
nos termos da Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
Comprovante de regularidade perante a Fazenda Estadual por meio de 
certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos negativos, emitida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais;
Comprovante de regularidade junto ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal;
Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) de comprometi-
mento a informar à instituição apoiada e à SEDE se sobrevier alteração 
da documentação apresentada e das condições exigidas .
Da Instituição Apoiada:

Ata de deliberação do órgão colegiado superior ou órgão equivalente 
ou declaração emitida pelo dirigente máximo manifestando prévia con-
cordância com o registro e credenciamento da entidade como funda-
ção de apoio;
Norma aprovada pelo órgão colegiado superior ou órgão equivalente 
ou declaração emitida pelo dirigente máximo que discipline seu rela-
cionamento com a fundação de apoio, especialmente quanto aos pro-
jetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico desenvolvidos com 
sua colaboração;
Declaração assinada pelo dirigente máximo da instituição apoiada, que 
somente poderá ser instituição que atenda aos requisitos definidos no 
inciso III do art . 2º deste decreto e no art . 8º da Lei nº 22 .929, de 2018, 
com a anuência dos respectivos conselhos superiores, indicando e reco-
nhecendo a entidade como sua fundação de apoio .
Parágrafo único - Em caráter excepcional e caso não tenha havido 
tempo hábil para reunião do órgão colegiado superior ou equivalente na 
ocasião do protocolo do pedido, aceitar-se-á declaração ad referendum 
do órgão, emitida pelo dirigente máximo da instituição apoiada .
Art. 4º - O certificado de registro e credenciamento terá validade de 04 
(quatro) anos, renovável por igual período, mediante requerimento .
Art . 5º - Para receber apoio de fundação já credenciada pelo GATMG, 
a ICTMG ou IEEs que deseja ser apoiada deverá apresentar certifi-
cado válido de credenciamento emitido pela SEDE em substituição aos 
documentos exigidos no inciso I do artigo 3º .
Parágrafo único - Aplica-se o artigo 65 do Decreto Estadual nº 
47.442/18 apenas quando a ICTMG ou IEEs apoiada inicialmente for 
vinculada estatuariamente pela fundação de apoio .
Art. 6º - O pedido de renovação do certificado de registro e credencia-
mento deverá ser apresentado com antecedência mínima de 120 (cento 
e vinte) dias do termo final da validade e deverá ser acompanhado dos 
mesmos documentos exigidos no pedido original .
Art . 7º - o pedido de renovação deverá acompanhar ainda, manifesta-
ção do Conselho Superior ou órgão competente ou dirigente máximo da 
instituição apoiada quanto ao cumprimento das exigências o artigo 8º 
da Lei Estadual nº 22.929/18.
Art . 8º - os documentos apresentados deverão ser válidos e vigentes no 
momento em que forem entregues .
Art . 9º - A não apresentação, a falsidade ou apresentação de forma 
incorreta ou fraudulenta de qualquer dos documentos exigidos impli-
cará no indeferimento do requerimento, sem prejuízo das demais san-
ções legais cabíveis .
Art . 10 - os requerimentos e documentos deverão ser enviados prefe-
rencialmente pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI! e serão 
analisados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data de 
seu protocolo, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, por 
necessidade operacional devidamente justificada.
Art . 11 - A documentação recebida será analisada pelo Grupo de Apoio 
Técnico em Minas Gerais – GATMG que decidirá com base nos docu-
mentos apresentados para atendimento aos requisitos desta resolução, 
pelo registro e credenciamento ou não dos requerentes .
Parágrafo único - Aos servidores designados para composição do 
GATMG não será devida qualquer remuneração ou comissão .
Art . 12 – Compete ao Grupo de Apoio Técnico em Minas Gerais 
– GATMG:
receber, processar e julgar os pedidos de registro e credenciamento 
de acordo com esta resolução, bem como os recursos das decisões 
proferidas;
Instaurar procedimento de fiscalização das atividades desempenhadas 
pelas fundações de apoio em projetos custeados por repasses de recur-
sos estaduais .
Mediante despacho fundamentado e acessível a todos, o GATMG no 
interesse da Administração Pública, poderá relevar omissões observa-
das nos documentos apresentados, bem como sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância e validade jurídica, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de credenciamento e registro, desde que não contra-
rie a legislação vigente e não comprometa a lisura do procedimento;
Promover diligência destinada a suprir, complementar ou esclarecer a 
instrução do processo, podendo ser consultados os respectivos emiten-
tes de documentação bem como qualquer repositório de dados e infor-
mações válidos disponível, devendo os documentos produzidos serem 
juntados ao processo .
observar os princípios norteadores da administração pública e, em 
especial, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e economicidade.
Parágrafo único – Por dados e informações válidos tenham-se aqueles 
cuja autenticidade possa ser verificada pelo GATMG.
Art . 13 - A decisão pelo registro e credenciamento ou seu indeferimento 
será publicada na Imprensa Oficial de Minas Gerais e no sítio da inter-
net da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .
Art . 14 - os requerentes terão o prazo de 10 (dez) dias úteis conta-
dos da publicação para interpor recurso contra a decisão proferida pelo 
GATMG .
Art . 15 - o recurso não será admitido pelo GATMG se ausentes os pres-
supostos da tempestividade, legitimidade, interesse e motivação .
Art . 16 - o GATMG poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico 
que decidirá de forma definitiva.
Art . 17 - A decisão quanto ao recurso interposto será publicada na 
Imprensa Oficial de Minas Gerais e no sítio eletrônico da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE .
Art . 18 - A Fundação de Apoio que não cumprir as disposições contidas 
na Lei Estadual nº 22 .929, de 2018 e nesta resolução terá, por delibera-
ção da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, 
suspenso seu registro e credenciamento .
Art . 19 - Fica revogada a resolução SEDECTES Nº 092, de 26 de 
dezembro de 2018 .
Art . 20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03 de abril de 2020 .
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr

Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico
03 1342646 - 1

rETIFICAÇÃo DA rESoLuÇÃo SEDE N° 
13, DE 19 DE MArÇo DE 2020 .

Na resolução SEDE nº 13, de 19 de março de 2020, publicada no Diá-
rio Oficial do Estado nº 64, terça-feira, 24 de março de 2020, caderno 
1, páginas 9 e 10:
Em seu anexo I:
oNDE-SE LÊ:

Comercial e Industrial de 
Menor Consumo (CI-01) Fixo (r$) variável 

(R$/m³)
Faixas de consumo em m³

0 50 64,4448 3,8845
51 150 66,2766 3,8479
151 300 93,7534 3,6647
301 600 203,6608 3,2983
601 1 .000 225,6423 3,2617

1 .001 2 .000 701,9079 2,7854
2 .001 5 .000 915,2901 1,9417
5 .001 15 .000 1 .449,6313 1,8248
15 .001 25 .000 2 .200,8407 1,7780
25 .001 999 .999 .999 3 .369,5230 1,7313

LEIA-SE:
Comercial e Industrial de 
Menor Consumo (CI-01) Fixo (r$) variável 

(R$/m³)
Faixas de consumo em m³

0 50 64,4448 3,8845
51 150 66,2766 3,8479
151 300 93,7534 3,6647
301 600 203,6608 3,2983
601 1 .000 225,6423 3,2617

1 .001 2 .000 701,9079 2,7854
2 .001 5 .000 915,2901 1,9417
5 .001 15 .000 1 .499,6313 1,8248
15 .001 25 .000 2 .200,8407 1,7780
25 .001 999 .999 .999 3 .369,5230 1,7313

Belo Horizonte, 01 de abril de 2020 .
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr

Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico
03 1342440 - 1

corpo de Bombeiros militar do 
Estado de minas Gerais

Comandante-Geral: Cel . Edgard Estevo da Silva

Expediente
-CG-ATo DE DISPENSA E DELEGAÇÃo DE rESPoNSávEL TÉCNICo TITuLAr . 

o Coronel BM Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais prescritas no art . 3ºdo Decreto 
nº42 .251, de 09 de janeiro de 2002,DISPENSA E DELEGAcompetência ao militar abaixo indicado, para atuar como responsável Técnico Titular 
a partir de05de marçode 2018 .

responsável Técnico Titular - 4º BBM (1400009) e 2ª CIA IND BM (1400025)

Nome Matrícula CPF

Dispensa CapBM Júlio César Gomes da Silva 132 .844-2 046 .161 .446-48

Delega CapBM Demetrius Bastos Goulart 136 .865-3 034 .506 .376-73

Para fins de acerto de escrita, conforme publicado no Jornal Minas Gerais, Diário do Executivo, página 25, do dia 23 de marçode 2018. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se . 

BH, 31Mar2020 . Edgard Estevo da Silva, Cel BM, Cmt-Geral .

03 1342725 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ProDuToS AGroTÓxICoS APToS PArA o CoMÉrCIo 
No ESTADo DE MINAS GErAIS - MÊS DE ATuALIZA-
ÇÃO ABRIL/2020: BRAVONIL TOP, CORISCOBR, COMPASS, 
PrEv–AM, SLuGGo, STArKLE .

ALTERAÇÃO NA PUBLICAÇÃO DE 12/06/2019: onde se lê: 
ENLIST, leia –se; ENLIST CoLLEx –D .
ALTERAÇÃO NA PUBLICAÇÃO DE 07/09/2019: onde se lê: JB 
TrIP – P LoYANT, leia – se; JB TrIP – P, LoYANT .

03 1342765 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Expediente
rESoLuÇÃo SECuLTNº15, 30 de marçode 2020 .

Instaura Tomada de Contas Especial na prestação de contas que 
menciona .
o SECrETárIoDE ESTADo ADJuNTo DE CuLTurA E 
TurISMo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 
1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, conside-
rando o art . 62, § 2º da Lei Estadual 23 .304, de 30 de maio de 2019, 
e considerando:
- a Instrução Normativa nº . 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos 
de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e
- o art . 47 da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos .
rESoLvE:
Art . 1º -Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo 
de apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar even-
tuais danos, em razão da falta de comprovação da aplicação de recur-
sos repassados pelo Estado, referente ao Certificado de Aprovação 
– (CA) 0388/001/2011, Zé da Guiomar - Circulação CD Samba Feiti-
ceiro, divulgado pela Portaria CTAP Nº001/2012, publicada no Diário 
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